
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2016 

(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

Requer informações do Ministro dos 

Transportes relativas à Empresa de 

Planejamento e Logística S.A. – EPL. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, 115, inciso I, e 116 do 

Regimento Interno desta Casa que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Exmo. 

Sr. Ministro de Estado dos Transportes, relativas à Empresa de Planejamento e 

Logística S.A. – EPL.  

A autoridade deverá esclarecer a efetiva função da 

empresa e, desde a data de sua fundação até o presente momento, os 

recursos recebidos pela empresa e a origem deles, o gasto total e os mensais 

com pessoal, o gasto total e os mensais com a estrutura da empresa 

detalhadamente, a relação atual de servidores, suas remunerações e forma de 

contratação, o gasto total e mensais com viagens e diárias com os nomes dos 

servidores e a finalidade dos deslocamentos, a relação completa dos projetos 

elaborados e/ou executados pela empresa e as despesas decorrentes de cada 

um deles. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Empresa de Planejamento e Logística S.A. – EPL é 

uma empresa estatal que tem por finalidade estruturar e qualificar, por meio de 

estudos e pesquisas, o processo de planejamento integrado de logística no 

País, interligando rodovias, ferrovias, portos, aeroportos e hidrovias.  

Em que pese suas importantes atribuições, é dever desta 

Casa ter conhecimento acerca do efetivo exercício das funções da EPL e 

também da correta destinação de seus recursos. Faz-se necessário, portanto, 

uma visão panorâmica da empresa estatal, não só pela transparência, mas 

também para que este parlamentar possa exercer adequadamente o poder-

dever insculpido no art. 49, inc. X, da Constituição Federal.  

Requer-se, assim, a intimação do Exmo. Sr. Ministro de 

Estado de Transporte para esclarecer, os itens pontuados acima. Por esses 

motivos, espera-se a aprovação do presente requerimento pela douta Mesa da 

Câmara dos Deputados.  

 

 

Sala das Sessões, em        de                          de 2016 

 

 
 

 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE  

PP-RS 

CSC 


